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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

 
 
 

Contrato 06/2024 /SEAD
 

                                                                                             CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
MOBILIÁRIOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE GOIÁS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA SARAIVA DISTRIBUIDORA LTDA - ME.

 

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.409.580/0001-38, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.476.034/0001-82, com
sede na Rua 82, nº 400, 7º andar, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, Setor Sul, nesta capital, ora representada por seu
�tular FRANCISCO SÉRVULO FREIRE NOGUEIRA, brasileiro, residente e domiciliado nesta capital, portador do RG nº
3.384.367 SSP/DF e inscrito no CPF sob o nº 241.405.463-87, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a
empresa SARAIVA DISTRIBUIDORA LTDA - ME, inscrita sob o CNPJ nº 03.818.333/0001-10, estabelecida na rua Dona
Maria Cecilia Mascarenhas de Figueiredo , 552 qd. c1, lt 7/15 , conjunto caiçara 74775-017 - Goiânia / GO, neste ato
representada por seu sócio administrador GESY SARAIVA DE GOIÁS, portador do RG nº 1345954 SSP/GO, inscrito no CPF
nº 282.783.051-53, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato para fornecimento
de mobiliários, mediante Processo Administra�vo nº 202300005012160 e Pregão Eletrônico nº 17/2023, estando as
partes sujeitas aos preceitos das Lei Federal n° 10.520/2002; Decreto nº 10.024/2019, Lei Complementar n.º 123/2006,
aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Estadual nº 17.928/2012, na
Lei Complementar LC nº 117/2015, Decretos Estaduais nº 7.466/2011 e 9.666/2020 e suas posteriores alterações e
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, e às cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Aquisição de mobiliários para atender às necessidades das unidades dos Vapt's Vupt's.

1.2. Integram este Contrato, independentemente de sua transcrição, o Edital de Licitação, o Termo de Referência, a
Proposta da CONTRATADA, seus Anexos, a Cláusula Arbitral, e demais elementos constantes do referido processo.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
2.1. Da especificação técnica:

 

ITEM 2: Cadeira escritório giratória

Cadeira De Escritório ADDIT EXECUTIVA Tela – Cor Preta

Ficha Técnica:

Modelo: Cadeira para Escritório

Referência do Modelo: Cadeira de Escritório Tela Addit

Conteúdo da Embalagem: Execu�va em Tela / Estrutura Giratória BACK SYSTEM

Peso Suportado (Kg): 100

Estofado: Tecido Poliéster Space / Esponja Injetada / Madeira 15mm

Peso da embalagem c/ produto (kg): 15

Total de Volumes: 02

Ambiente: Escritório

Material do Reves�mento: Poliéster Space (ST)

kenia.alvarenga
Realce

kenia.alvarenga
Realce

kenia.alvarenga
Realce

kenia.alvarenga
Realce
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Material da Base: Aranha em Polipropileno

Outros Recursos / Mais informações: Pistão a Gás / 5 Rodizíos / Relax / Assento Reves�do / 100% ergonômica / Atende a
Norma NR 17 (Padrões de Ergonomia)

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DO OBJETO
3.1. Deverão ser entregues nos seguintes endereços:

ENDEREÇO DAS UNIDADES ITENS A SEREM ENTREGUES E MONTADOS

1

VAPT VUPT DO BURITI SHOPPING
Na Avenida Rio Verde, Quadra 102/104, Buri� Shopping, sala nº 341, Vila São

Tomaz - Aparecida de Goiânia - GO - CEP: 74915-515
 

99 (noventa e nove) cadeiras giratórias

2
VAPT VUPT DO PARK LOZANDES

Avenida Olinda Quadra H4 Lote 01-03 nº 960 - Goiânia - GO - CEP: 74884-120
 

32 (trinta e duas) cadeiras giratórias

3
VAPT VUPT DO SHOPPING CIDADE JARDIM

Avenida Nero Macedo, nº 400 - 1º Piso, - Goiânia - GO - CEP: 74423-250
 

87 (oitenta e sete) cadeiras giratórias

4

VAPT VUPT DO SHOPPING GARAVELO
Avenida Igualdade, Lotes: 18 e 19, Setor Garavelo - Aparecida de Goiânia - GO

- CEP: 74930-530
 

60 (sessenta) cadeiras giratórias

5

VAPT VUPT DO SHOPPING POPULAR MANGALÔ
Avenida Mangalô, Quadra 156, Lote 01 a 06 Setor Morada do Sol - Goiânia -

GO - CEP: 74475-115
 

86 (oitenta e seis) cadeiras giratórias

6

VAPT VUPT DO APARECIDA SHOPPING
Na Avenida Independência, Quadra área, Lote 1, Setor Serra Dourada 4ª etapa,

sala ML10 - Aparecida de Goiânia - GO - CEP: 74973-753
 

34 (trinta e quatro) cadeiras giratórias

7

VAPT VUPT DO ANA SHOPPING
Na Avenida Universitária, nº 2221, Bairro Santa Isabel - Anápolis - GO - CEP:

75083-350
 

69 (sessenta e nove) cadeiras giratórias

8
VAPT VUPT DO ANÁPOLIS SUL

Na Avenida Brasil Sul, 1511, Ba�sta - Anápolis - GO - CEP: 75123-440
 

35 (trinta e cinco) cadeiras giratórias

9

VAPT VUPT DO PORTAL SHOPPING
Na Avenida Anhanguera, nº 14.404, Portal Shopping, sala: LUC 163A, Bairro

Capuava - Goiânia - GO - CEP: 74450-010
 

50 (cinquenta) cadeiras giratórias

10

VAPT VUPT DA PRAÇA CÍVICA
Na Rua 82, nº 400, Praça Cívica, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, Centro -

Goiânia - GO - CEP: 74003-010
 

53 (cinquenta e três) cadeiras giratórias

11

VAPT VUPT DA PRAÇA DA BÍBLIA
Na Avenida Anhanguera, nº 2727, Setor Leste Universitário - Goiânia - GO -

CEP: 74610-010
 

63 (sessenta e três) cadeiras giratórias

12
VAPT VUPT DO ARAGUAIA SHOPPING

Rua 300, nº 399, Setor Nova Vila - Goiânia - GO - CEP: 74063-010
 

23 (vinte e três) cadeiras giratórias

13

VAPT VUPT DO SHOPPING DO CERRADO
Avenida Anhanguera, Quadra 582, Lote B01, n° 10.790 1º Piso - Goiânia - GO -

CEP: 74435-090
 

40 (quarenta) cadeiras giratórias

14
VAPT VUPT DO SHOPPING PASSEIO DAS ÁGUAS

Na Fazenda Caveiras, nº 8303 - Goiânia - GO - CEP: 74573-260
 

18 (dezoito) cadeiras giratórias

15 VAPT VUPT DO SHOPPING BOUGAINVILLE
Rua 9, nº 1855, Shopping Bougainville, Setor Marista - Goiânia - GO - CEP:

74150-130

40 (quarenta) cadeiras giratórias
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16

VAPT VUPT DA UNIDADE DE CAMPINAS
Na Confluência das Avenidas Anhanguera, Independência e Perimetral, nº

7840, Quadra 99-A, Lote 02, Setor Campinas - Goiânia - GO - CEP: 74503-100
 

82 (oitenta e duas) cadeiras giratórias

17
VAPT VUPT DO DETRAN

Av. A�lio Correa Lima – Cidade Jardim- 74425-030
 

80 (oitenta) cadeiras giratórias

18
VAPT VUPT DO SHOPPING BUENA VISTA

Rua T61, nº 180 Quadra 124 Lote 07/15 - St. Bueno - GO, 74230-030
 

 
42 (quarenta e duas) cadeiras giratórias

19
GALPÃO – PERIMETRAL NORTE

Av. Central, Qd 07 – Setor Empresarial, Goiânia – GO
 

6 (seis) cadeiras giratórias

 

3.2. Critérios de aceitação do objeto:

3.2.1. O produto será recebido provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias, por quem for responsável pelo
acompanhamento e pela fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

3.2.2. O produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuído no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da no�ficação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.2.3. O produto será recebido defini�vamente no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação, mediante termo
circunstanciado.

3.2.4. Na hipótese de verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

3.2.5. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

3.2.6. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega dos materiais, mediante Nota Fiscal emi�da pela
Contratada e devidamente atestada pela Contratante.

3.3. Prazo e condições de entrega/recebimento:

3.3.1. Os mobiliários descritos no Termo deverão ser entregues no local indicado no item 3.1. O início do prazo será
contado a par�r da emissão da Ordem de Fornecimento.

3.3.2. A entrega dos mobiliários deverá ser integral e imediata, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos.

3.3.3. O transporte, entrega e montagem dos mobiliários, objeto do Termo, são de responsabilidade do fornecedor,
inclusive a descarga.

3.3.4. Fica assegurado ao Órgão o direito de rejeitar os mobiliários entregues em desacordo com as especificações e
condições do Termo de Referência, ficando o fornecedor obrigado a subs�tuir e/ou reparar os itens irregulares, no prazo
de até 30 (trinta) dias corridos.

3.3.5. Caso a subs�tuição dos mobiliários não ocorra no prazo determinado, estará o fornecedor incorrendo em atraso
na entrega e sujeito a aplicação das sanções legais.

3.3.6. O aceite ou aprovação dos mobiliários pelo Órgão não exclui a responsabilidade civil nem a é�co-profissional do
fornecedor por vícios de quan�dade ou qualidade dos mobiliários ou disparidades com as especificações estabelecidas
no Termo de Referência, verificadas posteriormente, garan�ndo-se à Secretaria de Estado da Administração, as
faculdades previstas no Art. 18 da Lei n° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.

3.3.7. Todos os móveis devem ser embalados para transporte e entrega, conforme o que dispõe o termo “embalagem”
que explica o procedimento dentro de cada especificação técnica feita conforme par�cularidade de cada item a ser
adquirido. Caso as exigências não sejam cumpridas e em decorrência disso, a mercadoria seja danificada, o Órgão
poderá solicitar a subs�tuição imediata de qualquer unidade.

3.3.8. Os produtos deverão estar devidamente iden�ficados com o nome do licitante, conter os respec�vos prospectos e
manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de informações quanto às suas caracterís�cas, tais como data de
fabricação, prazo de validade, quan�dade do produto, sua marca, número de referência, código do produto e modelo.

3.4. Demais informações sobre o recebimento do objeto:
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3.4.1. O recebimento (provisório e defini�vo) do objeto fica condicionado à montagem de um ou mais móveis escolhidos
de forma aleatória pela Administração.

3.4.2. Os materiais serão recebidos provisoriamente, em até 3 (três) dias após o recebimento dos itens nas
dependências do Órgão para verificação de conformidade com os itens constantes no tópico DA DESCRIÇÃO, DO
QUANTITATIVO E DO CUSTO ESTIMADO.

3.4.3. Após esta verificação, se os materiais atenderem a todos os requisitos serão recebidos defini�vamente em até 30
(trinta) dias. Caso contrário, o fornecedor deverá realizar as adequações necessárias e até mesmo a troca do material, se
necessário, para atender os requisitos mínimos descritos, sob pena das sanções cabíveis neste caso. Os recebimentos
provisórios e defini�vos serão devidamente documentados.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. O valor total da contratação é de R$ 532.860,00 (quinhentos e trinta e dois mil e oitocentos e sessenta reais),
conforme proposta comercial. Os valores da contratação estão distribuídos da seguinte forma:

 

Item Especificação Unid. Quant.

Valor Es�mado
Valor

Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

2
Cadeira escritório giratória

Cadeira De Escritório ADDIT EXECUTIVA
Tela – Cor Preta

Unid. 996 R$ 535,00 R$
532.860,00

 

4.2. No preço proposto estarão incluídas todas as despesas que se fizerem necessárias para a execução do objeto deste
contrato, tais como: impostos, tributos, encargos (sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais), taxas e demais custos
inerentes a execução do serviço, eximindo a CONTRATANTE de qualquer ônus ou despesa extra, oriunda deste
instrumento e seus afins.

4.3. Os preços constantes da proposta serão de exclusiva responsabilidade da Contratada, não lhe assis�ndo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1. O prazo de vigência do instrumento contratual será de 60 meses, em razão da garan�a ofertada pela contratada,
contados a par�r de sua assinatura, e eficácia a par�r da publicação no Diário Oficial do Estado.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas decorrentes do presente contrato, cujo valor total é de R$ R$ 532.860,00 (quinhentos e trinta e dois
mil e oitocentos e sessenta reais), correrão à conta das Dotação Orçamentária 2024.1801.04.122.1025.2437.04, Fonte
17990142, conforme, Nota de Empenho n° 00001, de 30 de janeiro de 2024, emi�da pela SEAD.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA
7.1. Deverá ser exigida garan�a de, no mínimo, 5 (cinco) anos, somando-se aos 90 (noventa) dias de garan�a legal na
forma que os fabricantes disponibilizarem para todo o mercado (art. 26, II, do Código de Defesa do Consumidor-CDC, Lei
nº 8.078/1990) e os demais, caso o fabricante não forneça, pela CONTRATADA. Será obrigatória a entrega do termo de
garan�a do fabricante, com cada item fornecido; e a eventual contratada se responsabilizará pelos vícios e danos
decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13, 17 a 27, do CDC.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o atesto na Nota Fiscal/Fatura pelo gestor do contrato.

8.2. Os pagamentos serão realizados, mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pela Contratante.

8.3. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento
es�pulado acima passará a ser contado a par�r da data da sua correta apresentação.
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8.4. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizado consulta junto ao CADFOR para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital, bem como iden�ficar possível suspensão temporária da Contratada para
par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, ou proibição de contratar com o Poder Público.

8.5. Constatando-se, junto ao CADFOR, situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

8.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o
recebimento de seus créditos.

8.7. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

8.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

8.10. O Imposto de Renda re�do na fonte (IRRF) devido pela CONTRATADA, em razão dos valores recebidos decorrente
da presente contratação, será re�do pela CONTRATANTE e des�nado ao Estado de Goiás.

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Fornecer os móveis de acordo com as especificações e condições expressas no termo e na proposta respeitando as
normas da ABNT, bem como as demais normas em vigor, no que couber.

9.2. Fornecer os móveis, observando todos os aspectos quanto à originalidade, qualidade, quan�dade e validade, bem
como os prazos de fornecimento e de acordo com as especificações constantes no Termo.

9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões, nos termos do art. 65, § 1º da Lei nº
8.666/93.

9.4. Emi�r e encaminhar à Contratante a Nota Fiscal/Fatura rela�va ao objeto contratual efe�vamente executado, na
qual constarão as indicações referentes a data, número de série do equipamento, marca/fabricante, modelo, quan�dade
e prazo de garan�a ou validade, bem como descrição dos serviços realizados.

9.5. Qualquer dano causado ao patrimônio público na entrega dos móveis será ressarcido, salvo jus�fica�va
comprovada, pela CONTRATADA, que deverá responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,
obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força de Lei, ligada ao cumprimento deste.

9.6. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação,
par�cularmente no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, se for aplicado ao caso.

9.7. Acatar todas as orientações do Gestor do Contrato, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os
esclarecimentos solicitados e atendimento das reclamações formuladas.

9.8. Não transferir a outrem, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem subcontratar a execução do objeto.

9.9. Assumir integral responsabilidade pela qualidade do material, bem como pelos danos decorrentes direta ou
indiretamente de sua entrega.

9.10. Obedecer às especificações do objeto registrado, constantes neste termo, na proposta apresentada e do ato
convocatório, cumprindo os prazos estabelecidos.
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9.11. Responsabilizar-se pelo transporte dos móveis adquiridos até as dependências da CONTRATANTE, como também
pelas despesas, impostos, frete, tributos, montagem, diárias e as demais taxas que venham incidir sobre o objeto e ou a
ele inerentes.

9.12. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das a�vidades objeto desta
aquisição/contratação, sem prévia autorização da administração.

9.13. O recebimento/pagamento defini�vo do objeto executado não exclui a responsabilidade da Contratada, nos
termos das prescrições legais;

9.14. A Contratada ficará sujeita, nos casos omissos, às normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,
à Lei Estadual nº 17.928/12 e demais atos norma�vos per�nentes.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Emi�r a correspondente Ordem de Serviço, com todas as informações necessárias, em favor da Contratada.

10.2. Emi�r e encaminhar a Nota de Empenho à Contratada, através de e-mail, juntamente com a Autorização de
execução/entrega emi�da pelo gestor do contrato.

10.3. Definir o local, data, hora e prazo para a prestação dos serviços.

10.4. Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto.

10.5. Dar conhecimento à Contratada de quaisquer fatos que possam afetar a execução do objeto;

10.6. Verificar se os objetos entregues pela Contratada atendem todas as especificações con�das no Termo de
Referência.

10.7. Exercer a fiscalização da execução do objeto, na forma prevista na Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Estadual nº
17.928/12 e no Termo de Referência, rejeitando, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) entregue(s) que não es�ver(em) de
acordo com as especificações do Termo de Referência.

10.8. No�ficar a Contratada, formal e tempes�vamente, sobre irregularidades observadas na execução contratual, para
que ela adote as providências necessárias e saneadoras, nos termos que dispõe o Termo de Referência.

10.9. Permi�r aos funcionários da CONTRATADA que tenham acesso às dependências da SEAD e de outras Repar�ções
onde ocorrerão as entregas e montagens, desde que, dentro das datas e horários agendados e devidamente
iden�ficados de modo a viabilizar a prestação de serviços durante o horário de expediente ou fora dele, quando
solicitados pelos setores competentes.

10.10. Efetuar o pagamento em favor da Contratada, nas condições estabelecidas pelas normas legais vigentes.

10.11. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Estadual nº 17.928/12 e nas
demais legislações per�nentes.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à con�nuidade do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
12.1. O acompanhamento, o gerenciamento �sico e financeiro e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da perfeita conformidade em todas as fases até o recebimento total do objeto, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados por meio de Portaria ou ato equivalente da autoridade superior, na forma dos ar�gos 66 e seguintes da Lei
Federal nº 8.666/93 e dos ar�gos 51 e seguintes da Lei Estadual nº 17.928/12.

12.2. Os gestores do contrato serão definidos no momento oportuno.

12.3. A fiscalização da execução do objeto deverá ser exercida, na forma prevista na Lei Federal nº 8.666/93, na Lei
Estadual nº 17.928/12 e no Termo de Referência, rejeitando, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) prestado(s) que não
es�ver(em) de acordo com as especificações do Termo de Referência;

12.4. As ocorrências acerca da execução contratual deverão ser registradas durante toda a vigência da prestação dos
serviços, cabendo ao gestor e fiscais, observadas suas atribuições, a adoção das providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/93.
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12.5. O gestor/fiscal no�ficará a Contratada, formal e tempes�vamente, via e-mail, sobre a(s) irregularidade(s)
observada(s) na execução do objeto, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta da Contratada, a qual deverá providenciar a devida correção, às suas custas e sem prejuízo da aplicação de
penalidades, observado o disposto no item 3.3. "Prazo e condições de entrega/recebimento" do presente instrumento.

12.6. As situações que exigirem decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal deverão ser registradas
e encaminhadas ao gestor do contrato que as enviará ao superior em tempo hábil para a adoção de medidas
saneadoras.

12.7. Reserva-se à CONTRATANTE o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, não
permi�ndo que sejam executados em desacordo com as especificações e condições preestabelecidas no Termo de
Referência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado e será descredenciado no CADFOR, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato, além das demais cominações legais, garan�do o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I – não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II – não entregar a documentação exigida no edital;

III – apresentar documentação falsa;

IV – causar o atraso na execução do objeto;

V – não man�ver a proposta; VI – falhar na execução do contrato;

VII – fraudar a execução do contrato;

VIII – comportar-se de modo inidôneo;

IX – declarar informações falsas; e

X – cometer fraude fiscal.

13.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injus�ficado na execução do contrato ou instrumento equivalente,
sujeitará a contratada, além das cominações legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato ou re�rar a nota de empenho, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação;

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento não
realizado;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia subsequente ao
trigésimo.

13.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

13.4. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garan�do à contratada o direito ao contraditório e à ampla defesa;

13.5. As sanções descritas no caput deste ar�go também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem jus�fica�va ou com jus�fica�va
recusada pela administração pública.

13.6. A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE
14.1. Não haverá reajuste de preços, uma vez que estes serão fixados no objeto contratual pelo prazo não superior a um
ano.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DE SERVIÇOS
15.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se
fizerem necessárias no quan�ta�vo do objeto contratado, conforme disposto no §1º do art. 65, § 1º, da Lei Federal nº
8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
16.1. Conforme disposto no Inciso IX, do ar�go 55, da Lei Federal nº 8666/93, a CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va, na forma do ar�go 77 do referido Diploma Legal;

16.1.1. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no ar�go 78 da Lei Federal n° 8.666/93 ensejará a rescisão do
presente Contrato, sendo que a efe�va rescisão somente poderá se dar por uma das formas previstas no ar�go 79 da Lei
nº 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato unilateral da CONTRATADA.

16.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados nos autos do processo, assegurado, previamente,
o contraditório e a ampla defesa.

16.1.3. A rescisão administra�va ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

16.1.4. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XI do ar�go 78 da Lei Federal n° 8.666/93, acarreta as consequências previstas nos incisos II e IV do ar�go 87
do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
17.1. Nos termos da Lei Estadual nº 20.489/2019, a CONTRATADA deverá desenvolver Programa de Integridade, que
consiste num conjunto de “mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria, controle e incen�vo à
denúncia de irregularidade e na aplicação efe�va de códigos de é�ca e de conduta, polí�cas e diretrizes com o obje�vo
de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos pra�cados contra a administração pública do Estado
de Goiás”.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO/DO FORO
18.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes
desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão subme�das à tenta�va de conciliação ou
mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da
Lei nº 9.307/1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144/2018.

As partes elegem o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de Goiás, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para solucionar as questões judiciais oriundas do presente Contrato.
 

E, por estarem assim acordados, firmam as partes com as testemunhas abaixo, o presente instrumento
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

 
 

assinado eletronicamente
FRANCISCO SÉRVULO FREIRE NOGUEIRA

Secretário de Estado da Administração
 
 

____________________________________________
GESY SARAIVA DE GOIÁS

Saraiva Distribuidora Ltda. - ME
 
 

 

TESTEMUNHAS:

1ª______________________ CPF

 

2ª______________________ CPF

 



23/02/2024, 14:21 SEI/GOVERNADORIA - 56622278 - Contrato

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=57950145&infra_siste… 9/9

Documento assinado eletronicamente por GESY SARAIVA DE GOIAS, Usuário Externo, em 15/02/2024, às 11:20,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO SERVULO FREIRE NOGUEIRA, Secretário (a) de
Estado, em 16/02/2024, às 15:10, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 56622278 e o código CRC
DE0434AE.

 
GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

RUA 82 300, PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, 7º ANDAR - Bairro CENTRO - GOIANIA - GO -
CEP 74015-908 - (62)3201-5795.
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